
Wektma

Folhe n e	 0-1	 - de proc.
0.0 	 de 19...C1._

nAh ÚA" A

01	 PL
Prrhjat^ da I n° 01-0043/1996

i
UDO HOJE

-
6U COMISSÕES DE: 08 FEV 199Uts rEY 199t
	  -1--dr*I,

Câmara Municipal dg. Rã-n Paulo creta:

• Art. 1° - Fica instituído no Mur?icípio de &ir:o Paulo, o
Dia do Empreaado em Edifícios de São Patifa, a ser comemorado no
dia 12 de Fevereiro de cada ano.
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Art. 2° - Este evento fará parte do Calendário Oficial
do rviunicípio.

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução da
presente lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias e
suplementadas se 	

Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
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